
Moção de Pesar nº. 20/2023 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

CAMAFiA MUNICIPAL Ut 

PARNAMIRIM 
A CASA DO POVO 

Michael Borges de Sousa, vereador com assento nesta Egrégia Casa Legislativa, 

subscrito na forma regimental en' vigência, apresenta, Moção de Pesar à família 

enlutada pelo falecimento da Senhora Marina Silva Batista. 

Justificativa 

Senhora Marina, mulher muito querida por seus familiares e amigos, natural de 

Sapé/PB. Chegou a Parnamirim no ano de 1983 com seu esposo, o Sr. Antônio Carlos 

Batista. Mãe de três filhos; Alexsandro Silva Batista, Rita de Cássia Silva batista e Márcia 

Andréa Silva Batista, Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e avó de Victor Lucas e Ana 

"Flora. Dona Marina foi uma mulher extraordinária que deixou urn legado de bondade e 

amor ao próximo. Sua trajetória se constituiu como um exemplo a ser seguido por todos 

nós. A sua ausência será sentida por todos os que tiveram o privilégio de conhecê-la. 

Neste momento difícil, gostaríamos de manifestar nosso pesar à família enlutada 

pela passagem desta grande mulher. Reiteramos nossos votos de respeito e 

solidariedade aos parentes mais próximos como aos demais amigos afetados por esta 
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rogando ao Pai Celestial que lhes dê o consolo necessário neste momento de tamanha 

dor. 
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Parnamirim/RN, 10 de outubro de 2023. 

Respeitosamente, 
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